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C6C(MF) 4S UI 4#O/(J()OI-50 -
LE! N2 1.897 DE 17 de no vembro de 1992 

o PREFE ITO MUNlc tPAL DE IBITINGA. Es tado de 

são Paulo. em conformi da de c om a Lei Org3nica da Município. e nos te~ -

I'OOS da Reaolu c ão nQ 1.942 / 9 2 . d a Câ ma l:a Nunic i p a l de Ibí tin ga . proml1 g a 

a seguint.e Lei: 

ARTI GO 1º - Os empre go s públicos de pr ovime~ 

to 91D comissã o . criados pela Lei 1.7 06/90 . r egidos pel a Consolidaç ão 

das Leis do Trabalho, passam a pertencer a o sis tema de seguridade do 

In s tituto Municipa l de Prev i d ê. nc i a Soci a l. 

PARÁGRAFO úN ICO - Nà o have rã c ecolhlrnento a o 

fu ndo de Ga.::al'H:. ia po r T empo de Servjco . 

ARTIGO 2~ - ficam res s alvados eventuais di

r eitos adqu i ~tdos po r servidores e nqua drados por est a Lei. 

ARTI GO 39 - As despesas deco rrentes da ap l i

caça0 desta Le i correrao por con ta de do~ação prô pria, suplemen~ada. se 

necessãrio. 

ARTIGO 4 0 - Esta Le i ter; seus efeitos re tro 

ativos a 1Q de n ovembro d e 1992. 

trário . 

ARTIGO 52 - Revogam-se a s d'~posições e m eon 

I· 

C~I, lc , 
D • YAS HIEO SATO 

PREFEITO ,..n'NICIPAL 

Regi s trada e ~blicada na Diretor ia de Admi

nist raç ã o d a P . M., em ~7 de n ovembro d e 1992 . 
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" T rrER A l\. TDO r-1;~1~~'l'E nE LA CARDOSO 

r:ll...t 1.. ~ . ..lU \! ·f.- n o d P 1 . __ _ ppr _ e rot oc o 0, Arqu1vo e Serví---'- ._--,- -,.,. 
ços Gerais • 1" \ 
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